
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA DE TRANSPORTE VILA RICA EIRELI 
CNPJ: 08.853.433/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:34:53 do dia 20/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/01/2023. 
Código de controle da certidão: 5F76.53C2.A410.CF3B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICTARTO 
JUSTWA. DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPRESA DE TRANSPORTE VILA RICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.853.433/0001-00 
Certidão n': 4692705/2023 
Expedição: 01/02/2023, As 09:46:57 
Validade: 31/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPRESA DE TRANSPORTE VILA RICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 08.853.433/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidad 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/02/2023 As 09:42) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 08.853.433/0001-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63DA.5E4B.73A9.9371 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

erado em: 01/02/2023 as 09:42:51  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Pagina 1/1 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 a  e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/02/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

EMPRESA DE TRANSPORTE VILA RICA EIRELI 

08.853.433/0001-00  

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão  sera  emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juizo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão 6/el contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no  site  do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 01/02/2023 

Selo digital de segurança: 2023.CTD.UXQE.E22Y.2KNJ.EJ2A.FK7A 

*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página  1 del 	 01/02/2023 09:48:01 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de  Brasilia  - Milton Sebastião Barbosa, Praga Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.  

Brasilia  - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INID ÔNEOS 

Nome completo: EMPRESA DE TRANSPORTE VILA RICA LTDA 

CPF/CNPJ: 08.853.433/0001-00 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NA.0 CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n' 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida As 09:40:24 do dia 01/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: G8J2010223094024 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 04/02/2023 11:51:36 

Informações da Pessoa Jurídica:  
[Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTE VILA RICA LTDA 

NPJ: 08.853.433/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidaneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 





ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO  ANTONIO  DO DESCOBERTO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO 5263 / 2023 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de arrecadação da Secretaria 

da Fazenda do Município, CONSTA(M), até a presente data, a(s) seguinte(s) pendência(s) fiscal(is) e débito(s) em 

nome do(a) Contribuinte abaixo indicado(a): 

I Identificação do Contribuinte 

Nome: EMPRESA DE TRANSPORTE VILA RICA LTDA 

CNPJ: 08.853.433/0001-00 

Inscrição Municipal: 006967 

Matricula: 

Atividade Econômica: 33622 

Endereço: OUTROS NAO INFORMADO, N°: 07,  JD  SERRA DOURADA, CEP: 72.900-000 

Cidade:: SANTO  ANTONIO  DO DESCOBERTO - GO 

II - Identificação de Débito ou Pendência Fiscal 

Origem / Natureza 

ISS DIVIDA ATIVA 

Ficam ressalvadas os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO  ANTONIO  DO DESCOBERTO, por 

quaisquer omissões ou irregularidades verificadas posteriormente. 

Setor de cadastro e informações fiscais da Secretaria da Fazenda do Município. 

Chave eletrônica de identificação: BMpJ$Z58teX 

Data Validade: 06/03/2023 

Número Via: 1 

Data Emissão: 04/02/2023 

Usuário: Emitido pela  Internet  

Centi ® e-Assinatura: BvpJ$Z58teX Emitido em 04/02/2023 11:25 	 Pagina 1 de 1 





ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDA0 DE DEBITO EM DIVIDA ATIVA - POSITIVA  

NR.  CERTIDÃO:  N° 36089794  

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

VALIDA PARA 0 CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 
CNPJ 

08.853.433/0001-00  

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

POSSUI DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA, RELATIVO A 

1 PROCESSO(S). 

PROCESSOS: 

2265889922207 • *• *• *• *• • *• *• *• *• • *• *• *• *• • *. *• *• *• 
• *• 	al‘• 	*• *• 	• *• *• *• *• 	• . *• *• *• *• • . *• *. *• *• 	• . *• *• *• *• . 

• *• *• *• *• 	• *• *• *• *• 	• . *• *• *. *• • . *• *• *• *• 	• . *• *• *• *. . 
• *• *• *. *. 	. . *. *. *. *. 	• . *• *• *. *• 	. . *. *. *. *. 	• . *• *• *• *• . 
. *. *. *. *. 	• . *• *• *• *• 	• . *• *• *• *• 	• . *. *• *• *• • . *• *• 	al‘• 	*• . 

. *. *. *. *. 	• . *• *• *• *• 	• . *• *• *• *• . . *. *• *• *• 	• . *• *• *• *• . 
• *• *• *• *• 	• . *• *• *• *• 	• . *• *• *. *. • . *• *• 	*• 	tic• 	• . *• *• *• *• .  

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos da alinea 'a' do inciso II do artigo 2 da IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de dezembro de 

1999, alterada pela pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006. 

EGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela  INTERNET,  no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.615.364.167 	 EMITIDA  VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	 LOCAL E DATA: GOIANIA, 4 FEVEREIRO DE 2023 	 HORA: 11:40:1:3 
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